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Aquaviários – Antaq e Presidente do Conselho de Autoridade Portuária –  
CAP do Porto de São Sebastião. Atualmente é membro do Conselho 
Superior de Infraestrutura – Coinfra da Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo – Fiesp e Diretor de Gestão Portuária da Companhia 
Docas do Rio de Janeiro – CDRJ.

Matheus Silva Cadedo
Estudante de Direito da Fundação Getúlio Vargas.

Melina Breckenfeld Reck
Professora de Direito Econômico e Procuradora-Geral do UniBrasil. 
Mestre em Direito do Estado pela UFPR. Advogada.

Rodrigo Pagani de Souza
Professor Doutor do Departamento de Direito do Estado da Faculdade 
de Direito da USP. Mestre e Doutor pela USP. Master of Laws pela 
Universidade de Yale, Estados Unidos. Advogado. Membro da Comissão 
de Infraestrutura da OAB-SP e da Comissão de Direito Administrativo 
do IASP.

Sandro José Monteiro
Mestre em Engenharia pela Universidade de São Paulo (USP). 
Pós-Graduado em Gestão Pública pela Escola Nacional de Administração 
Pública (Enap) e em Direito Econômico pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV). Titular do cargo de Especialista em Regulação na Antaq.

Sebastião Botto de Barros Tojal
Advogado. Doutor e Mestre em Direito do Estado. Professor da 
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. 



Sérgio Guerra
Visiting Researcher na Yale Law School. Pós-Doutor em Administração 
Pública pela FGV/Ebape. Diretor e Professor Titular de Direito 
Administrativo da FGV Direito Rio. Coordenador-Geral do Curso 
Internacional Business Law da University of California – Irvine. 
Embaixador da Yale University no Brasil. Vogal da Comissão de 
Arbitragem e Árbitro da Câmara FGV de Mediação e Arbitragem. Árbitro 
da Câmara de Arbitragem da Federação da Indústria do Paraná e do 
Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem – CBMA. Também atua 
como árbitro em procedimentos arbitrais perante a Câmara de Comércio 
Internacional – CCI em arbitragens envolvendo a Administração Pública.

Vera Monteiro
Professora da FGV Direito SP e da Sociedade Brasileira de Direito Público. 
Doutora pela Faculdade de Direito da USP. Mestre pela Faculdade de 
Direito da PUC-SP.

Vinicius Marques de Carvalho
Professor de Direito Comercial na Universidade de São Paulo. Doutor 
em Direito Comercial pela FDUSP e em Direito Público Comparado 
pela Universidade Paris I (Pantheon-Sorbonne). É Lemann Fellow e 
integrou o Yale Greenberg World Fellow. Bacharel em Direito pela USP. 
Ex-Presidente do Cade. Advogado

Vitor Rhein Schirato
Professor Doutor de Direito Administrativo na Faculdade de Direito da 
USP. Doutor em Direito do Estado pela Faculdade de Direito da USP. 
LL.M. em Direito Administrativo Econômico pela Faculdade de Direito 
da Universität Osnabrück, Alemanha. Advogado.


